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GRALHA-AZUL
(Grupos 1 e 2)

Para ficar na escola:

- 1 bobina de saco plástico
- 1 camiseta branca de adulto para pintura (c/ nome)
- 1 protetor solar
- 1 repelente
- 1 travesseiro PEQUENO para o sono com fronha de algodão e lençol
para berço. A roupa de cama irá para casa toda sexta-feira para ser
higienizada e deve retornar na segunda-feira.

Para ficar sempre na mochila:

- 1 toalha de rosto e uma muda de roupa (devem estar sempre na mochila
do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser diariamente revisadas)
- Fraldas, lenço umedecido e pomada, quando for o caso
- 1 Kit Lanche: 1 copo, 1 prato, 1 colher, 1 garfo, 1 toalha pequena ou jogo
americano. Os utensílios devem ser de material inquebrável e devem ser
higienizados em casa, diariamente
- 1 estojo com escova e pasta de dentes (o estojo deve estar sempre na
mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser constantemente
revisado para ver se há necessidade de reposição).
- 1 garrafinha para água

Observações:

1. Todos os materiais deverão vir identificados
2. Todo material que estiver em condições deve ser

reaproveitado de um ano para outro
3. Os demais materiais de uso coletivo já estão inclusos no

valor das mensalidades



BEM-TE-VI
(Grupo 3)

- 1 pote de lenço umedecido
- 1 bobina de saco plástico
- 1 camiseta branca de adulto para pintura (c/ nome)
- 1 protetor solar
- 1 repelente
- 1 toalha de rosto e uma muda de roupa (devem estar sempre na
mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser constante-
mente revisadas)
- 1 Kit Lanche: 1 copo, 1 prato, 1 colher, 1 garfo, 1 toalha pequena ou
jogo americano – material inquebrável (deve estar diariamente na
lancheira do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser revisado e
higienizado em casa)
- 1 estojo com escova e pasta de dentes (o estojo deve estar sem-
pre na mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser cons-
tantemente revisado para ver se há necessidade de reposição).
- 1 garrafinha para água

Observações:
1. Todos os materiais deverão vir identificados
2. Todo material que estiver em condições deve ser reaproveita-

do de um ano para outro
3. Os demais materiais de uso coletivo já estão inclusos no valor

das mensalidades



BEIJA-FLOR
(Grupo 4)

- 1 camiseta branca de adulto p/ pintura (c/ nome)
- 1 caderno de desenho grande (A4) – 100fls – capa dura
- 1 pote de lenço umedecido
- 1 protetor solar
- 1 repelente
- 1 toalha de rosto e uma muda de roupa (devem estar sempre na
mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser constante-
mente revisadas)
- 1 Kit Lanche: 1 copo, 1 prato, 1 colher, 1 garfo, 1 toalha pequena ou
jogo americano – material inquebrável (deve estar diariamente na
lancheira do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser revisado e
higienizado em casa)
- 1 estojo com escova e pasta de dentes (o estojo deve estar sem-
pre na mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser cons-
tantemente revisado para ver se há necessidade de reposição).
- 1 garrafinha para água.

Observações:
1. Todos os materiais deverão vir identificados
2. Todo material que estiver em condições deve ser reaprovei-

tado de um ano para outro
3. Os demais materiais de uso coletivo já estão inclusos no va-

lor das mensalidades



SABIÁ-LARANJEIRA
(Grupo 5)

- 1 camiseta grande de adulto para pintura (c/ nome)
- 1 caderno de desenho grande (A4) – 100fls – capa dura
- 1 protetor solar
- 1 repelente
- 1 toalha de rosto e uma muda de roupa (devem estar sempre na
mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser constante-
mente revisadas)
- 1 Kit Lanche: 1 copo, 1 prato, 1 colher, 1 garfo, 1 toalha pequena ou
jogo americano – material inquebrável (deve estar diariamente na
lancheira do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser revisado e
higienizado em casa)
- 1 estojo com escova e pasta de dentes (o estojo deve estar sem-
pre na mochila do aluno, durante o ano inteiro, devendo ser cons-
tantemente revisado para ver se há necessidade de reposição)
- 1 garrafinha para água.

Observações:
1. Todos os materiais deverão vir identificados
2. Todo material que estiver em condições deve ser reaprovei-

tado de um ano para outro
3. Os demais materiais de uso coletivo já estão inclusos no va-

lor das mensalidades




